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=PORTARIA Nº 9.598, DE 9 DE MAIO DE 2022= 
“Dispõe sobre a nomeação de servidores que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e
nas Leis Municipais nºs 2.230/2002 e 2.427/2005, NOMEAR a Sra. SABRINA CARDOSO SILVA,
portadora  do  CPF  nº  369.292.118-77,  candidata  classificada  em  13º  lugar  no  Processo
Seletivo nº 002/2018, para, a partir do dia 09/05/2022, exercer a função de COORDENADOR
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO, referência base 110, em caráter excepcional, temporário e
emergencial,  com  a  finalidade  de  atender  a  demanda  de  profissionais  para  a
operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento
O Bom Samaritano”,  ao qual  ficará vinculada a vigência e a  necessidade da contratação,
conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei
2.230/02.

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e
nas  Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº
3.271/2020,  NOMEAR o Sr.  LUIS FERNANDO MONTEIRO, portador do CPF nº 092.970.778-
89, candidato classificado em 17º lugar no Processo Seletivo nº 002/2022, para, a partir do
dia  09/05/2022 (prazo  limitado de 180  dias),  exercer  a  função de  AGENTE DE LIMPEZA
URBANA, referência base 30, em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 3º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
DANIELI APARECIDA BARBOSA,  portadora do CPF nº 444.711.088-16, classificada em 15º
lugar no concurso público 001/2019, para a partir de 09/05/2022 e em estágio probatório
exercer o cargo de COZINHEIRA (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo,
referência base 20, a ser lotada no Setor de Merenda Escolar desta Prefeitura Municipal.

Art. 4º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e
nas  Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  e  conforme  os  dispositivos  da  Lei
Complementar  nº  002/02,  nomear  os  candidatos  abaixo  discriminados,  classificados  no
Concurso  Público  nº  001/18  (aproveitamento  de  classificação  de  concurso  público  para
chamamento para ministrar aulas em caráter excepcional,  temporário e emergencial,  nos
termos do art. 24 da LC 002/02), para, a partir das respectivas datas de início da atividade
laboral, exercerem a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência base 99 h/a
(pagamento por aula ministrada), em caráter excepcional, temporário e emergencial, com a
finalidade de ministrar aulas junto à rede de ensino municipal conforme a seguir:

CARG
O

NOME
CL

CPF. Nº. INÍCIO EM: OBSERVAÇÃO

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo
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PEB I
CLAILDA

ROSA
LEONCINI

MACHADO

35
4

288.287.728-
59

09/05/202
2

Até  perdurar  o  afastamento  da
professora  Brenda  Graner  da
Silva Alves,   limitada até o final
do  ano  letivo  de  2022
(23/12/2022)   –  em  caráter
excepcional,  temporário  e
emergencial.

Art. 5º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
MARCELA LEME DE SOUZA, portadora do CPF nº 460.595.188-18, classificada em 10º lugar
no concurso público 001/2019, para a partir de 16/05/2022 e em estágio probatório exercer
o cargo de PAJEM (em virtude da exoneração de Débora Nilsia de Moraes), de provimento
efetivo, referência base 26, a ser lotada no Setor de Assistência e Educação Pre Escolar desta
Prefeitura Municipal.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 9 DE MAIO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2021
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 15h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
deste, para contratação no serviço público, em caráter temporário. por até 180 dias, munido(s) dos

seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

1.14 – Comprovante de Vacina contra COVID-19.

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos
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Convocação
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CONVOCADO(S):

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Classif. Nome

23 Talita do Nascimento Prado

24 Vaine Aparecida Ribeiro Montalvão

25 Stefania de Lima Evangelista

26 Rosana Aparecida Teodoro

27 Cássia Regina da Silva

Justificativa e vinculação: Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 164/2022

SMS.

Morro Agudo, SP, 9 de maio de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2021
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 15h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
deste, para contratação no serviço público, em caráter temporário. por até 180 dias, munido(s) dos

seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

1.14 – Comprovante de Vacina contra COVID-19.

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.
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23 Talita do Nascimento Prado

24 Vaine Aparecida Ribeiro Montalvão

25 Stefania de Lima Evangelista

26 Rosana Aparecida Teodoro

27 Cássia Regina da Silva
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Morro Agudo, SP, 9 de maio de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de  10 (dez)
dias úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no
Diário Oficial do Município), para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes
documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3  -  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão  competente  da  área  do  seu
domicilio
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela
Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de
RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de
poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

COZINHEIRA
CL NOME DO CANDIDATO
16 MARIA GILVANETE SILVA LEME

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 9 de maio de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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